EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA _ VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DA CAPITAL /SP

Nós, _________________________________________________________________
em pleno gozo dos nossos direitos  políticos, por nossa advogada infra assinado, conforme procuração anexa (doc.1), vêm  respeitosamente ante  à presença de Vossa Excelência amparado pelo art. 5°, LXXIII da CF combinado com a Lei 4.717/65 propor AÇÃO POPULAR COM PEDIDO LIMINAR, em face do Sr. Gilberto Kassab Prefeito do Município de São Paulo, que deverá ser citado  nesta Capital -  Viaduto do Chá, n.°15, bairro – Centro, bem como o Vereador José Police Neto relator da           Lei    n.° 14.917/2009 e Lei n.° 158/2009, que de deverá ser citado no Viaduto Jacareí, n.° 100, Centro de São Paulo, pelas razões de fato e direito a seguir expostas:

CABIMENTO DA AÇÃO

1) DA LEGITIMIDADE ATIVA

Os autores são brasileiros, cidadãos devidamente regularizados e quites com a Justiça Eleitoral (doc.), portanto gozam dos direitos de ajuizar a presente ação, instrumento 
de expressão da Democracia que torna o cidadão vigilante dos atos do Estado, a fim de que estes estejam em conformidade com os preceitos estabelecidos.
2) DA LEGITIMIDADE PASSIVA

 A Lei n.º 4.717/65 – Lei da Ação Popular, em seu Art. 6º, estabelece um espectro abrangente de modo que representam o pólo passivo, tanto o causador ou produtor do ato lesivo, como também todos aqueles que para ele contribuíram por ação ou omissão.

A par disto, respondem passivamente os suplicados nesta sede processual, sendo, como agentes produtores e causadores o Sr.Prefeito Gilberto Kassab e o Sr. Vereador José Police Neto.

3) DO PROCEDIMENTO

A AÇÃO POPULAR é o remédio Constitucional que aciona o Poder Judiciário, dentro da visão democrática participativa dos jurisdicionados pátrios e visa anular atos lesivos ao Patrimônio Público ou entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, assim garante o 
Art. 5º, LXXIII da CFB.

Neste sentido, é a lição do Professor Hely Lopes Meirelles: 

“O objeto da ação popular é o ato ilegal e lesivo ao patrimônio público. (...) Dentre os atos ilegais e lesivos ao patrimônio público pode estar até mesmo a lei de efeitos concretos, isto é, aquela que já traz em si as conseqüências imediatas de sua atuação, como a que desapropria bens, a que concede isenções, a que desmembra ou  cria municípios, a que fixa limites territoriais e outras dessa espécie. Tais leis só o são em sentido formal, visto que materialmente se equiparam aos atos administrativos e, por isso mesmo, são atacáveis por ação popular ou por mandado de segurança, conforme o direito ou o interesse por elas lesado(...)”

"Por leis e decretos de efeitos concretos entendem-se aqueles que trazem em si mesmos o resultado específico pretendido, tais como as leis que aprovam planos de urbanização, as que fixam limites territoriais, as que criam municípios ou desmembram distritos, as que concedem isenções fiscais; os decretos que desapropriam bens, os que fixam tarifas, os que fazem nomeações e outros dessa espécie. Tais leis ou decretos nada têm de normativos; são atos de efeitos concretos, revestindo a forma imprópria de lei ou decreto por exigências administrativas. Não contêm mandamentos genéricos, nem apresentam qualquer regra abstrata de conduta; atuam concreta e imediatamente como qualquer ato administrativo de efeitos individuais e específicos (...)" (Hely Lopes Meirelles, in "Mandado de Segurança, Ação Popular, ...", 28ª ed. atualizada por Arnold Wald e Gilmar Ferreira Mendes, Malheiros Editores, São Paulo,  2005)

Os atos impugnados, Lei n.14.917 de 2009, a Lei n.º 14.918/09 e o Edital n.º  01-2009-SMDU são objeto de ação popular, porque são atos ilegais e  lesivos ao patrimônio público, histórico e cultural.

Concernente as Leis mencionadas, são leis de efeito concreto. A primeira, Lei nº. 14.917 de 2009, autoriza empresas executoras de obras públicas desapropriarem bens declarados de utilidade pública e que estes passem à sua propriedade; e a segunda, Lei nº. 14.918 de 2009, que autoriza que sejam desapropriados por empresas executoras de obras públicas, os imóveis localizados dentro de uma área de 269.300.73 m², na região da Nova Luz já declarada de utilidade pública pelo Decreto nº.48.349/2007.

Aqui constituídos todos os pressupostos da Ação Popular, impugna para que seja cabível a propositura da presente ação. 
DOS FATOS

Em 05 de agosto de 2009, foi publicado Edital de Concorrência 01/2009/SMDU da Prefeitura Municipal de São Paulo, assinado pelo Presidente da Comissão de Licitação Sr. Jose Fernando Ferreira Brega.

O referido edital encontra arrimo nas leis 14.917/09 e 14.918/09, sendo que a primeira disciplina a Concessão Urbanística e dela adveio  a segunda  que autoriza o executivo aplicar a concessão urbanística na região do bairro da Luz, recém alcunhada de “Nova Luz”. Para melhor elucidação seguem abaixo descritos todos os atos e fatos que deram ensejo a tais normativas.

Circundada pelo pólo cultural formado pela Sala São Paulo, Pinacoteca do Estado, Estação Júlio Prestes, Parque da Luz, Museu da Língua Portuguesa, Museu de Arte Sacra e localizada entre duas regiões com perfil comercial consolidado, a Santa Ifigênia e o Bom Retiro, a Luz é um bairro degradado pela total falta de atuação do Poder Público seja no âmbito da segurança, quanto da intervenção social, sendo assim, a partir do início de 2005, o secretário de Coordenação das Subprefeituras, na época subprefeito da Sé, iniciou os primeiros mapeamentos da região que, por meio da mídia, fora cognominada "cracolândia".

Em 05 de setembro de 2005 com o Decreto n. 46.291 (doc.), o então Vice-Prefeito Sr. Gilberto Kassab, em exercício no cargo de Prefeito, declarou de utilidade pública os imóveis particulares da área de 105.033,59 m² na região central (doc.),cabe ressaltar que este perímetro de intervenção dado pelo Projeto Nova compreende os bairros da Luz e Santa Ifigênia. 

Com o discurso voltado a revitalização da região e combate à “cracolândia”, o então prefeito Sr. José Serra promulgou a Lei nº.14.096 de 08 de dezembro de 2005 (doc.) e o Decreto n. 46.996 de 13 de fevereiro de 2006 (doc.) que, substancialmente, teriam como finalidade oferecer incentivos fiscais para atrair investimentos para região. 

Infelizmente as normativas, acima mencionadas, não puderam alcançar o objetivo final, tendo em vista alguns fatores como, por exemplo:

· A falta de garantias às empresas interessadas em participar do projeto de que o mesmo era sério e confiável;
· A exagerada burocratização;

· Embora existisse a estrutura jurídica do COLUZ – Conselho do Programa de Incentivos e Assessoria Técnica do Coluz, responsável pelo recebimento dos requerimentos, projetos, avaliação, controle e emissão do certificado para o efetivo incentivo, não existiam estruturas físicas e ordenadas para tanto, conforme se pode constatar através do decreto nº. 50.538 de 2009 elaborado para corrigir esta distorção. (anexoxx)

· O descaso e desrespeito aos empresários e comerciantes já estabelecidos: - potenciais investidores que nem sequer foram considerados na listagem de atividades incentivadas, conforme demonstrado abaixo:

Atividades comerciais constantes da tabela abaixo (seção 1, anexa ao Decreto nº 46.996/2006) 

	SEÇÃO 1 – Atividades comerciais

	Galeria de arte.

	Loja de departamentos.

	Shopping Center.

	Supermercado ou hipermercado.

	


· A falta de ações efetivas de cunho social no perímetro de abrangência da lei; 

 
     Em 2006, assume a prefeitura da cidade de São Paulo o Senhor Gilberto Kassab, que dá prosseguimento aos projetos para desapropriação da Nova Luz.  

Segundo entrevista dada pelo Sr. Jaime Lerner (arquiteto, ex-prefeito de Curitiba e ex-governador do Paraná) ao Jornal Folha de São Paulo (doc.), em meados de 2007, a Prefeitura de São Paulo organizou uma reunião com construtoras e incorporadoras onde discutiram a questão da revitalização da região denominada Nova Luz. A partir de então, o mesmo Sr. Jaime Lerner elaborou um projeto financiado pela AIB (Associação Imobiliária Brasileira) que tinha como objetivo ser “um exercício para avaliar a viabilidade econômica da região”.

Consecutivamente, em 15 de maio de 2007, com o decreto nº. 48.349 (doc) foi ampliado o perímetro de declaração de utilidade pública estabelecido inicialmente pelo Decreto n. 46.291, que passou de 105.033,59 m² para 269.300.73 m² (doc), abrangendo desta forma – também- espaços de Campos Elísios e da República. 




Em 2008 Sr. Gilberto Kassab foi reeleito Prefeito de São Paulo.  No 03 de Abril 2009 o prefeito, promulgou o Decreto n. 50.538 (doc.), instrumento que, teoricamente, conferia maior efetividade e eficácia ao programa de Incentivos Seletivos que visava atração de empresas investidoras, como acima mencionado (Lei n. 14.096 e Decreto n. 46.996) e instituía outro órgão, o Comitê Executivo da Nova Luz para atuar com as mesmas prerrogativas que a assessoria técnica do Coluz. 
Tal ato se demonstrou totalmente ineficaz, visto que, anteriormente, a sua decretação já tramitava na Câmara relatado pelo Sr. José Police Neto, com publicação em 27de Fevereiro de 2009, o projeto de Lei n. 87-09 (doc.), que visava aprovar um “novo instrumento de intervenção urbana” chamado de “Concessão Urbanística”, bem como a sua aplicação a área Nova Luz.

O Projeto de lei nº.87-09, entre outros, estabelecia que a “concessionária” poderia desapropriar os bens declarados de utilidade pública no perímetro destinado ao projeto Nova Luz, conseqüentemente as empresas interessadas em investir na região, com base no programa de Incentivos Seletivos, não mostravam-se indiferentes ao aumento do risco que comportava a possibilidade de aprovação da lei, ou seja, ao risco de investir em imóveis da região da Nova Luz que, posteriormente, poderiam ser desapropriados.

O mencionado projeto de lei nº.87-09 foi encaminhado a Câmara Municipal acompanhado de ofício do Sr. Prefeito onde este se expressa de forma superficial e contraditória, no que tange à sustentação legal desta nova forma de contratação (doc.).

Quanto ao projeto acima referido, a Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) manifestou parecer positivo para a sua votação, entretanto, não houve análise detalhada quanto a possibilidade jurídica da criação da nova forma de contratação pública (doc.). 

Com a mesma orientação foi emitido um parecer simplista, estranhamente manifestado em conjunto pelas Comissões de Administração Pública, de Política Urbana e de Finanças (doc.).

Perseguindo o trâmite legislativo foi realizada uma publicação de convocação aos cidadãos interessados na audiência pública que tinha por finalidade debater questões referentes ao Projeto de lei nº. 87-09. Note-se que tal publicação deu-se de forma insólita no diário oficial em 06 de Março de 2009, mesma data da audiência que ocorreria ás 11 horas (doc.). 

Sucessivamente, o projeto de lei nº.87-09, que inicialmente foi apresentado tratando no mesmo corpo da chamada “Concessão Urbanística” e da sua aplicação na área da Nova Luz, foi desmembrado criando o PL158/09.

O projeto de lei nº. 87-09 continuava tratando da “Concessão Urbanística” e o projeto de Lei n. 158-09 (doc) passou a disciplinar aplicação do PL087/09 no perímetro correspondente a área da Nova Luz, projetos esses que foram respectivamente aprovados com uma celeridade incomum.

No dia 22 de Abril 2009 a Câmara Municipal de São Paulo decretou, e sucessivamente o prefeito, Sr. Gilberto Kassab, promulgou a Lei n.° 14.917 de 7 de maio de 2009, que dispõe sobre Concessão Urbanística no Município de São Paulo, qual foi publicada no Diário Oficial dia 08.05.2009(doc.).

Em seus dispositivos, estabelece que a urbanização no Município de São Paulo será realizada através de contratos de “Concessão Urbanística”, onde a empresa concessionária poderá desapropriar bens declarados de utilidade pública, consequentemente, tais bens (imóveis) passarão a propriedade desta empresa, que deverá executar obras por sua conta e risco. 

O Decreto estabelece também que a remuneração por este serviço será amortizada através da exploração comercial das obras executadas, ou seja, com a venda ou locação de imóveis desapropriados a pessoas físicas ou jurídicas de direito privado. 

Insta salientar que através do Decreto n.48.349/2007 foi declarada de utilidade pública uma área de 269.300.73 m²,destinada ao projeto Nova Luz,  conseqüentemente, com a aprovação desta lei - se verifica um efeito concreto,  visto que as empresas poderam desapropriar os imóveis situados neste perímetro.

A empresa concessionária será responsável pelo processo e pagamento da indenização gerada em razão da desapropriação e os imóveis desapropriados passarão à propriedade da mesma. Evidentemente com a desvalorização potencializada pelo advento da lei n.º 4.917 e 14.918, o concessionário poderá auferir lucros astronômicos antes mesmo de investir na região. Ou seja, o lucro se dará de forma imediata através da exploração imobiliária, não pela revitalização, lucro este alimentado pelo prejuízo que já está sendo causado aos moradores e comerciantes locais. 
As leis aqui suscitadas anulam o livre comércio e criam um mercado de comprador único. É evidente que, nestas condições, os valores pagos pelos imóveis desapropriados serão uma fração insignificante do que se praticava em períodos anteriores à edição das referidas leis.

Nesse diapasão foi promulgada e publicada a Lei n.º 14.918/2009 que autoriza o Poder Executivo aplicar a concessão urbanística na área da Nova Luz, lei de efeito concreto para execução de projeto urbanístico.(doc.).

Por seguinte, no dia 05 de Agosto 2009, foi publicado o edital n.º 01-2009-SMDU de concorrência para elaboração de projeto urbanístico para região da Nova Luz, no qual o valor do contrato foi estimado em R$11.880.770,07 (Onze Milhões Oitocentos e oitenta mil, setecentos e setenta reais e sete centavos) (doc.). 

Ora Excelência, cada dispositivo acima referido, deveria constituir instrumento válido de aplicação da normativa estabelecida no Estatuto das Cidades, Lei Federal nº.10.257/2001 e no Plano Diretor do município de São Paulo Lei n.º13.430/2002 em prol do desenvolvimento e da urbanização socialmente proveitosa com o conseqüente acréscimo no bem-estar dos cidadãos, mas na prática esses dispositivos somente podem constituir instrumentos a favor da especulação imobiliária favorecendo  grandes grupos privados. 

No meio de toda esta celeuma foi encaminhado ao Ministério Público de Habitação e Urbanismo da Capital uma representação acerca da Inconstitucionalidade da Lei n.º14.917/2009 a qual foi devidamente recebida pela Ilustre Promotora de Justiça Drª. Mabel Schiavo Tucunduva Prieto de Souza, que após exarar parecer favorável, remeteu o Procedimento n.º 43.279.184/09.0 à Procuradoria Geral de Justiça, no qual discorreu sobre a incompetência da municipalidade em legislar inovando em matéria de linhas gerais para contratação pública, desapropriação e preempção de matérias que são de competência privativa da União (doc.).

Neste ínterim, em meados de maio de 2009, o Promotor de Justiça o Ilustre Dr. Mauricio Antonio Ribeiro Lopes do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo instaurou inquérito para investigar possíveis doações ilegais realizadas pela Associação Imobiliária Brasileira (AIB), à campanha eleitoral do Sr. Vereador José Police Neto, do       Sr. Prefeito Gilberto Kassab, bem como de outros vereadores eleitos.

Do referido inquérito concluiu-se que a AIB é na realidade uma entidade de fachada destinada a financiar campanhas políticas, o que culminou na cassação de alguns desses vereadores, dentre eles o Vereador Sr. José Police Neto, relator da        Lei 14.917/2009 (doc.).

Recentemente também o Sr. Prefeito Gilberto Kassab, teve o mandato cassado por sentença que declarava a captação ilegal de fundos para financiamento de eleição proveniente de várias empresas do setor imobiliário (doc.).

Outro fato relevante, conforme publicado pelo Jornal Folha de São Paulo, em relação ao relatado pelo Ministério Público se constata que (doc.):

· Dos 7 componentes da Comissão de Administração Pública, 4 receberam doações da AIB, o presidente da comissão, Sr. Vereador Adolfo Quintas Neto, o Sr. Vereador Domingos Dissei, o Sr. Vereador José Américo , o Sr. Vereador Quito Formiga.

· Dos 9 componentes da Comissão de Constituição e Justiça, 5 receberam doações da AIB, o presidente da comissão Sr. Vereador Ítalo Cardoso, o Sr. Vereador Abou Anni , o Sr. Vereador Ushitaro Kamia, o Sr. Vereador Natalini, o Sr. Vereador Carlos Alberto Bezerra.

· Dos 7 componentes da Comissão de Política Urbana 4 receberam doações da AIB, o presidente da comissão Sr. Vereador Carlos Alberto Apolinario, o Sr. Vereador Toninho Paiva, o Sr. Vereador José Police Neto, e o Sr. Vereador Paulo Frange.

A Lei nº. 14 de Setembro 2009, que dispõe sobre a “Concessão Urbanística”, a Lei nº. 14.918 de 2009 que dispõe sobre “a aplicação da lei de concessão urbanística a região da Nova Luz” e o edital para a contratação de Empresa de arquitetura para a elaboração do projeto para a região da Nova Luz n.º 01-2009-SMDU , são dispositivos que foram constituídos com vício de forma, ilegalidade do objeto, inexistência dos motivos e desvio de finalidade restando claro o binômio ilegalidade e lesividade. Tais instrumentos se apresentam de forma antidemocrática com afronta direta a Constituição Federal, Constituição do Estado de São Paulo, a Lei Orgânica deste Município, e, por fim,  ao cidadão paulistano como será demonstrado a seguir:
DO DIREITO

1) DA ILEGALIDADE DO ATO
Preliminarmente se faz necessário esclarecer que não se pretende iniciar uma discussão das diferentes doutrinas que abordam a natureza do direito urbanístico, sua autonomia ou seu objeto. Mesmo que seja muito valiosa, no presente contexto se tornaria estéril já que nenhum aspecto de tal discussão mudaria o fato que esta matéria ou pseudo matéria está intimamente ligada ao direito administrativo e que, independente de qualquer observação, esta deve respeitar os preceitos fundamentais, federais e estaduais presentes em nosso ordenamento jurídico.

A) Concernente a Lei n.º14.917/2009

A Lei n.º 14.917/2009 (doc 12), disciplina a “Concessão Urbanística”, uma nova e complexa forma de contratação de serviços para urbanização do Município de São Paulo, inovação que trouxe grave lesão ao princípio da legalidade com a finalidade de atingir a elucidação necessária s se passar a transcrever os artigos pertinentes:

 “Art.2°” Para os fins desta lei, concessão urbanística é o contrato administrativo por meio do qual o poder concedente mediante licitação, na modalidade de concorrência, delega a pessoa jurídica ou a consórcio de empresas a concessão de obras urbanística de interesse público, por conta e risco da empresa concessionária, de modo que o investimento desta seja remunerado e amortizado mediante a exploração dos imóveis resultantes destinados a uso privado nos termos do contrato de concessão, com base em prévio projeto urbanístico específico e em cumprimento de objetivos, diretrizes e prioridades da lei do  plano diretor estratégico.

Parágrafo Único – A empresa concessionária obterá sua remuneração, por sua conta e risco, nos termos estabelecidos no edital de licitação e no contrato, dentre outras fontes, por meio de alienação ou locação de imóveis, inclusive dos imóveis desapropriados e das unidades imobiliárias a serem construídas, da exploração direta ou indireta de áreas públicas nas área abrangida pela intervenção urbana ou qualquer outra forma de receita alternativa, complementar ou acessória, bem como pela receita dos projetos associados.

“Art. 4°” A concessão urbanística fica sujeita ao regime jurídico das concessões comuns regida pela Lei Federal n.° 8.987, de 13 de fevereiro de

1995, com as complementações constantes desta lei, e das concessões patrocinadas previstas na Lei Municipal n° 14.517, de 16 de outubro de 2007, e na Lei Federal n° 11.079, de 30 de dezembro de 2004, sem prejuízo das aplicação da normas com ela compativeís e das leis que lhe são correlatas. 

§1° São correlatas com o regime jurídico das concessões comuns e a elas aplicáveis subsiariamente as normas pertinentes e com elas compatíveis das Leis Federais n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e n.° 10.257, de 10 de julho de 2001, bem como a Lei Municipal n°13.278, de 7 de janeiro de 2002.”

“Art.10” O concessionário pode utilizar os instrumentos jurídicos  autorizados na legislação vigente em conformidade com os respectivos

limites legais, tais como, o direito de perempção, o consórcio imobiliário, o direito de superfície, a concessão real de uso e outros conexos para o adequado cumprimento da concessão urbanística.

Parágrafo Único – “A utilização do direito de perempção, do direito de superfície e da concessão real de uso sobre imóvel de domínio público depende de prévia autorização.”

“Art.11”, § 1° O concessionário com fundamento no art. 3° do Decreto-Lei n°3.365, de 21 de junho de 1941, e na declaração a que se refere este artigo, promoverá a desapropriação judicial ou amigável dos imóveis a serem desapropriados, pagando e negociando integralmente a respectiva

indenização, bem como assumindo a condição de proprietária dos respectivos imóveis, com poderes para promover as alterações  registrarias necessárias para a realização de incorporações imobiliárias e implementação do projeto urbanístico específico, nos termos do contrato de concessão urbanística.”

“Art.26” Incumbe à empresa concessionária:

IV – exercer o direito de perempção em nome da Prefeitura Municipal e nos termos da lei, para aquisição de imóveis sujeitos a este direito com

base na Lei do Plano Diretor e no Estatuto da Cidade;

VIII – promover as desapropriações, judicial ou amigavelmente, na forma autorizada na concessão, efetuando o pagamento das indenizações devidas aos proprietários e possuidores afetados, sob a sua inteira e exclusiva responsabilidade, e promovendo os atos registrários eventualmente necessários à realização das incorporações imobiliárias;
A lei acima mencionada inova criando um instrumento inexistente no ordenamento jurídico, chamado “Concessão Urbanística” para a execução de obra pública. Tal inovação, fruto da criatividade do legislador, não respeita os ditâmes da legalidade como será demonstrado a seguir:
Conforme preconizado no art.2° desta lei, a finalidade deste instrumento é a contratação de serviços para a execução de obras urbanísticas. Discorrendo todos os dispositivos da lei, ora contestada, se percebe a preocupação, por parte do legislador, em estabelecer que a contratação dar-se-ia em regime de concessão e, conseqüentemente, garantindo prerrogativas às empresas construtoras contratadas através deste novo instrumento, tais como a delegação do ato de desapropriar e o direito de preempção, prerrogativas estas que, por razões óbvias, são destinadas por Leis Federais e Estaduais, tão somente a concessionárias prestadoras de serviço público visto que estas, por suas especialidades, necessitam de instrumentos particulares para alcançar certas finalidades, instrumentos que se fossem oferecidos indiscriminadamente causariam um dano enorme à democracia. 

A contratação para a execução de obras públicas mesmo que seja feita com a finalidade de executar plano urbanístico não caracteriza a contratação para a prestação de serviços públicos porque, para tanto, falta os requisitos de continuidade, de generalidade da fruição do serviço bem como falta à aplicação de uma política tarifária.

É pacífico o entendimento, conforme estabelecido art.175, Parágrafo único da CF e na Lei n.º 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que o contrato de concessão para prestação de serviço, precedido ou não por obra pública, se caracteriza pela prestação do serviço adequado, ou seja, continuo que deverá ser genericamente disponibilizados e fruível individualmente viabilizando assim a aplicação da política tarifária, política esta ainda mais essencial para a caracterização de um contrato e concessão (ex. empresas de transporte público, fornecimento de energia elétrica, serviços de comunicação, fornecimento de água e rede de esgoto...).

Transcrição Art.175 da CF 88:

“Art. 175” - Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.

Parágrafo único - A lei disporá sobre: 

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;

II - os direitos dos usuários;

III - política tarifária;

IV - a obrigação de manter serviço adequado.

Transcrição dos artigos contidos na Lei 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 

Capítulo I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
        Art. 1o As concessões de serviços públicos e de obras públicas e as permissões de serviços públicos reger-se-ão pelos termos do art. 175 da Constituição Federal, por esta Lei, pelas normas legais pertinentes e pelas cláusulas dos indispensáveis contratos.

        Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão a revisão e as adaptações necessárias de sua legislação às prescrições desta Lei, buscando atender as peculiaridades das diversas modalidades dos seus serviços.

        Art. 2o Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se:

        I - poder concedente: a União, o Estado, o Distrito Federal ou o Município, em cuja competência se encontre o serviço público, precedido ou não da execução de obra pública, objeto de concessão ou permissão;

        II - concessão de serviço público: a delegação de sua prestação, feita pelo poder concedente, mediante licitação, na modalidade de concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco e por prazo determinado;

        III - concessão de serviço público precedida da execução de obra pública: a construção, total ou parcial, conservação, reforma, ampliação ou melhoramento de quaisquer obras de interesse público, delegada pelo poder concedente, mediante licitação, na modalidade de concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para a sua realização, por sua conta e risco, de forma que o investimento da concessionária seja remunerado e amortizado mediante a exploração do serviço ou da obra por prazo determinado;

(...)

                      Art. 4o A concessão de serviço público, precedida ou não da execução de obra pública, será formalizada mediante contrato, que deverá observar os termos desta Lei, das normas pertinentes e do edital de licitação.

        Art. 5o O poder concedente publicará, previamente ao edital de licitação, ato justificando a conveniência da outorga de concessão ou permissão, caracterizando seu objeto, área e prazo.

Capítulo II

DO SERVIÇO ADEQUADO
        Art. 6o Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo contrato.

        § 1o Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas.

        § 2o A atualidade compreende a modernidade das técnicas, do equipamento e das instalações e a sua conservação, bem como a melhoria e expansão do serviço.

        § 3o Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção em situação de emergência ou após prévio aviso, quando:

        I - motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações; e,

        II - por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da coletividade.

Capítulo III

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS
        Art. 7º. Sem prejuízo do disposto na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990, são direitos e obrigações dos usuários:

        I - receber serviço adequado;

        II - receber do poder concedente e da concessionária informações para a defesa de interesses individuais ou     coletivos;

               III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores de serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder concedente. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)
        IV - levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as irregularidades de que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado;

        V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela concessionária na prestação do serviço;

        VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos através dos quais lhes são prestados os serviços.

        Art. 7º-A. As concessionárias de serviços públicos, de direito público e privado, nos Estados e no Distrito Federal, são obrigadas a oferecer ao consumidor e ao usuário, dentro do mês de vencimento, o mínimo de seis datas opcionais para escolherem os dias de vencimento de seus débitos.   (Incluído pela Lei nº 9.791, de 1999)
Capítulo IV

DA POLÍTICA TARIFÁRIA
        Art. 8o (VETADO)
        Art. 9o A tarifa do serviço público concedido será fixada pelo preço da proposta vencedora da licitação e preservada pelas regras de revisão previstas nesta Lei, no edital e no contrato.

        § 1o A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior e somente nos casos expressamente previstos em lei, sua cobrança poderá ser condicionada à existência de serviço público alternativo e gratuito para o usuário. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)
        § 2o Os contratos poderão prever mecanismos de revisão das tarifas, a fim de manter-se o equilíbrio econômico-financeiro.

        § 3o Ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, após a apresentação da proposta, quando comprovado seu impacto, implicará a revisão da tarifa, para mais ou para menos, conforme o caso.

        § 4o Em havendo alteração unilateral do contrato que afete o seu inicial equilíbrio econômico-financeiro, o poder concedente deverá restabelecê-lo, concomitantemente à alteração.

        Art. 10. Sempre que forem atendidas as condições do contrato, considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro.

        Art. 11. No atendimento às peculiaridades de cada serviço público, poderá o poder concedente prever, em favor da concessionária, no edital de licitação, a possibilidade de outras fontes provenientes de receitas alternativas, complementares, acessórias ou de projetos associados, com ou sem exclusividade, com vistas a favorecer a modicidade das tarifas, observado o disposto no art. 17 desta Lei.

        Parágrafo único. As fontes de receita previstas neste artigo serão obrigatoriamente consideradas para a aferição do inicial equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

        Art. 12. (VETADO)
        Art. 13. As tarifas poderão ser diferenciadas em função das características técnicas e dos custos específicos provenientes do atendimento aos distintos segmentos de usuários.
Na relação contratual que trata a lei, ora contestada, ou seja, contratação de serviço para execução de obra pública, não existem elementos que caracterizem um contrato de concessão, não existe a continuidade da prestação do serviço, não existe política tarifária, portanto inconcebível a aplicação de prerrogativas exclusivas de empresas concessionárias de serviço público para empresas que executam obra pública, caracterizando-se desta forma o desvio de finalidade.

Mesmo que o contrato tenha como finalidade a execução de obra urbanística, não poderia somente baseado nesta premissa ser caracterizado como de contratação para a prestação de serviço em regime de concessão, se assim fosse, toda empresa contratada pelo Poder Público seria concessionária e gozaria de dessas prerrogativas.

Procurando emprestar um sentido de legalidade, o legislador estabeleceu no Art. 4° da lei, ora contestada, que certas normativas federais e estaduais (como a normativa referente aos contratos de parceria público-privada) seriam aplicáveis aos contratos de “Concessão Urbanística”. No entanto, em nenhuma das leis mencionadas existe referimento a possibilidade de contratar da forma vislumbrada pela normativa ora impugnada.

A Lei Federal 8.987/95 trata dos contratos de concessão e de permissão de serviço público e dita suas peculiaridades, como do serviço adequado, política tarifária e etc, não dispõem sobre a possibilidade da contratação inovada como estabelecido na Lei ora impugnada.

Observe-se que a Lei Federal n.º 10.257/01, o Estatuto das Cidades, no seu corpo, não faz nenhuma menção criando novo instrumento jurídico para intervenção urbanística.

A Lei Federal 8.666/93 trata de contratos administrativos e nada menciona quanto à possibilidade de se criar uma a “Concessão Urbanística”.

Já a Lei Federal 11.079/2004 que dispõe sobre as parcerias Públicas Privadas, no seu art.2°, §4° expressa de forma clara que é vedado tal tipo de pretensão, estabelecendo:

É vedada a celebração de contrato de parceria público -privado: 

III – que tenha como objeto único o fornecimento de mão-de-obra, o fornecimento de instalação de equipamento e a execução de obra pública.
Visto que a Lei Federal acima mencionada é tão explícita em estabelecer a proibição da aplicação desta à contratos de “Concessão Urbanística” ou seja, a contratos para a execução de obras públicas, é importante analisar profundamente o motivo de tal proibição, mesmo que isto comporte em um estudo mais extenso, é imprescindível  para uma verdadeira compreensão da  intenção do legislador quando estipulou tal proibição.

A Lei Federal nº. 11.079 de 2004 que dispõe sobre parcerias Público-Privadas derivou da aprovação do Projeto de lei nº. 2.543 de 2003, que dispunha sobre uma nova forma de contratação pública regulando uma lacuna que existia no nosso ordenamento e acompanhando a evolução do direito em relação ao ordenamento de outros países que estavam utilizando tal forma de contratação, inicialmente este projeto não previa a proibição da contratação de execução de obras públicas em regime de Parceria Público-Privada (PPP), mas no desenrolar do trâmite legislativo, mais especificamente em sede de analise no Senado Federal, as comissões competentes modificaram o projeto inicial para que este respeitasse os ditames da legalidade, qual foi consecutivamente aprovado. 

Para maior elucidação, segue abaixo descrito trechos dos pareceres das comissões (doc) que esclarecem o motivo da proibição de contratar a execução de obras públicas em regime de Parceria Público Privada: 
Comissão de Serviços de Infra-estrutura
“As Parcerias Público-Privadas permitem um amplo leque de investimentos, suprindo demandas desde as áreas de segurança pública, habitação, saneamento básico até as de infra-estrutura viária ou elétrica.”

No tocante aos incisos III e IV do artigo, principiologicamente entendemos a concordar com as considerações do Senador César Borges, insertas na justificação da Emenda nº 10, quanto à preferência pela aplicação das normas da Lei Geral de Licitações aos casos de execução pura e simples de obra. 

... considerações doutrinárias sobre a matéria, apontam como característica essencial das PPPs o direcionamento para o fornecimento de serviços públicos, com benefícios para o Estado (e para a sociedade) em complementação aos resultados financeiros. No referido trabalho, os estudiosos remetem inclusive ao entendimento do próprio Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que, ao discutir o conceito de PPP, definiu as parcerias como “uma forma de comprar serviços e não instalações” (Unidade de PPP Brasil, Parcerias Público-Privadas: o Interesse Público Encontra o Capital Privado. Brasília: agosto de 2002).”

“Julgamos pertinente, outrossim, trazer à colação

as considerações do Dr. Carlos Ari Sundfeld, Presidente da Sociedade Brasileira de Direito Público, a respeito do projeto em exame, extraídas de correspondência que nos foi enviada pelo eminente jurista: O PL, tal como está, tem o risco de levar à aplicação de seu regime a qualquer contrato feito pelo Poder Público, inclusive àqueles que tradicionalmente seguem a Lei nº 8.666, como é o caso da execução de obra pública ou de prestação de serviços. Isto não me parece adequado. Creio ser importante uma restrição do objeto das parcerias, uma vez que elas devem ser um instrumento de uso restrito, para situações especiais,  por exemplo, em que haja a transferência ao particular contratado não apenas da obrigação de execução de obra ou serviço, mas também da exploração e gestão das atividades deles decorrentes.

Quanto aos serviços, não deve ser objeto de contrato de parceria público-privada a mera terceirização de mão-de-obra, tampouco prestações isoladas, que não estejam inseridas em um conjunto de atividades a cargo do particular. Aplicando-se o regime do PL, o beneficiário de um contrato de PPP estará em situação privilegiada se comparada com a dos beneficiários de contratos comuns da Lei nº 8.666. O privilégio está nas garantias especiais contra a inadimplência do Poder Público que o PL propicia. Se prevalecer a amplitude do PL, haverá um sério risco de, no futuro, todos os contratos celebrados pela Administração Pública buscarem o tratamento privilegiado, o que destrói a idéia de PPP.
COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS

O capítulo I foi substancialmente alterado de forma a melhor definir e delimitar o âmbito de aplicação das PPP. Definiu-se que a PPP é o contrato administrativo de concessão, na modalidade patrocinada ou administrativa. No primeiro caso, trata-se da concessão de serviços públicos ou de obras públicas quando envolver, adicionalmente à tarifa cobrada dos usuários, contraprestação pecuniária do parceiro público ao parceiro privado. No segundo caso, refere-se ao contrato de prestação de serviços de que a administração seja a usuária, direta ou indireta, ainda que envolva execução de obra ou instalação de bens.

Foi explicitado que a concessão comum, entendida como a concessão de serviços públicos ou de obras públicas de que trata a Lei n.º 8.987/95 quando não envolver a contraprestação pecuniária do parceiro público ao parceiro privado, não poderá constituir PPP. Acrescentou-se a vedação à celebração de contrato de parceria cujo valor seja inferior a vinte milhões de reais, o período de prestação de serviço seja menor que cinco anos ou que tenha como objeto único o fornecimento de mão-de-obra, o fornecimento e instalação de equipamentos ou a execução de obra pública.
Enfim, podemos concluir com as palavras proferidas pelas comissões competentes do Senado Federal que a proibição contida na Lei 11.079 que dispõe sobre as Parcerias Público-Privadas têm como finalidade principal aquela de efetivamente proibir que um contrato de execução de obra pública seja feito em regime de PPP, o que veda expressamente a possibilidade de existência deste novo instrumento chamado de “Concessão Urbanística” constituído pela lei ora impugnada.

Neste mesmo diapasão, se ressalta a grande problemática referente ao fato que, de acordo com o disposto na Lei n. 14.917/2009, ora questionada, a empresa que fará o contrato de “Concessão Urbanística” gozará do direito de desapropriar e do direito de preempção sobre bens imóveis.

São nítidas as incongruências, destarte natural concluir que esses dispositivos representam uma tentativa forçosa de oferecer prerrogativas indevidas e inconvenientes a empresas privadas.

O Art.11 da lei ora impugnada traz como fundamento de tal mecanismo a Lei Federal n.º 3.365/41 que dispõe sobre desapropriação por utilidade pública, que por sua vez, em seu Art.3° estabelece a possibilidade que o Poder Público possui de delegar o direito de desapropriar ao concessionário de serviços públicos, mas no presente caso, como já acenado - o contrato de “Concessão Urbanística” não pode ser um contrato de concessão de serviços públicos porque faltam as condições principais para que se possa constituir essa figura contratual, como a política tarifária, continuidade e fruição individual dos serviços.

O Art.182 da CF por sua volta, esclarece quanto à questão da desapropriação para atender o Plano Diretor:

“§4º – É facultado ao Poder Público municipal, mediante lei específica para área incluída no Plano Diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não edificado,subutilizado ou não utilizado, que promova o seu adequado aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de:

 I – parcelamento ou edificação compulsórios;

II – imposto sobre propriedade predial e

territorial progressivo no tempo;

III – desapropriação com pagamento mediante pagamento em  títulos da dívida pública de emissão previamente aprovados pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais. 
Cabe ressaltar que não existe a possibilidade, salvo na contratação para a concessão de serviços públicos, de um bem desapropriado por utilidade pública passar automaticamente para a propriedade de uma empresa privada para consecutivamente ser livremente comercializado, enfim, o pressuposto da própria desapropriação é a utilidade pública, ou seja, a destinação social.

Quanto à intenção de estabelecer uma possibilidade de delegar o direito de preempção a empresas privadas, não existe nenhuma previsão legal que autorize tal manobra.

O Estatuto da Cidade em seu Art. 25 trata do direito de preempção que o município pode exercer sobre imóveis, mas não prevê a delegação deste direito.

Todas essas inovações trazidas pela Lei nº. 14.917 de 2009, ora impugnada, são ilegais e ferem diretamente a nossa Constituição Federal visto que o município está legislando sobre matérias de normas gerais de contratação, desapropriação e direito de propriedade, ou seja, preempção, matérias essas, que conforme o Art. 22, I, II e XXVII da CF, compete privativamente a União legislar sobre.

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho;

II – desapropriação;

“XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as  modalidades, para administrações públicas, autarquicas ou fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios...”
Mesmo que a CF estabeleça no seu Art. 24, I, que compete a União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios legislar concorrentemente em matéria urbanística, isso não transfere para o Município a competência de inovar legislando sobre matéria de competência privativa da União.

A Lei Federal nº. 10.257 de 2001, o Estatuto das Cidades, que estabelece diretrizes gerais da política urbana, nada dispõe em seu corpo sobre uma possível delegação para legislar em matéria de normas gerais de contratação, desapropriação e preempção. 

Pelo contrário, em seu artigo 4º elenca de forma exaustiva os instrumentos a serem usados para perseguir os fins da política urbana, mas é clara no § 1ª, do mesmo artigo, onde estabelece literalmente que tais instrumentos devem ser regulados pelas legislações que lhes são próprios, letra de lei que abaixo se transcreve: 
 Art. 4o Para os fins desta Lei, serão utilizados, entre outros instrumentos:

...

III – planejamento municipal, em especial:

a) plano diretor;

b) disciplina do parcelamento, do uso e da ocupação do solo;

c) zoneamento ambiental;

d) plano plurianual;

e) diretrizes orçamentárias e orçamento anual;

f) gestão orçamentária participativa;

g) planos, programas e projetos setoriais;

h) planos de desenvolvimento econômico e social;

...

V – institutos jurídicos e políticos:

a) desapropriação;

b) servidão administrativa;

c) limitações administrativas;

d) tombamento de imóveis ou de mobiliário urbano;

e) instituição de unidades de conservação;

f) instituição de zonas especiais de interesse social;

g) concessão de direito real de uso;

h) concessão de uso especial para fins de moradia;

i) parcelamento, edificação ou utilização compulsórios;

j) usucapião especial de imóvel urbano;

l) direito de superfície;

m) direito de preempção;

n) outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso;

o) transferência do direito de construir;

p) operações urbanas consorciadas;

q) regularização fundiária;

r) assistência técnica e jurídica gratuita para as comunidades e grupos sociais menos favorecidos;

s) referendo popular e plebiscito;

t) demarcação urbanística para fins de regularização fundiária; (Incluído pela Medida Provisória n.º 459, de 2009)
        u) legitimação de posse. (Incluído pela Medida Provisória n.º 459, de 2009)
t) demarcação urbanística para fins de regularização fundiária; (Incluído pela Lei nº 11.977, de 2009)
u) legitimação de posse. (Incluído pela Lei nº 11.977, de 2009)
...

§ 1o Os instrumentos mencionados neste artigo regem-se pela legislação que lhes é própria, observado o disposto nesta Lei.
Assim sendo as matérias de normas gerais de contratação, desapropriação e direito de propriedade continuam sendo reguladas pelas normativas federais correspondentes.

Também não se justifica com base no art. 22 da nossa Carta Magna, o fato da Lei Municipal nº. 14.917 de 2009, ora impugnada, legislar sobre matéria que não é de sua competência, como acima demonstrado. 

A União emanou leis para a regulamentação das matérias de sua competência privativa e não existe lacuna a ser regulada em matéria de normas gerais de contratação, desapropriação e direito de propriedade, e mesmo que existisse qualquer lacuna, não existe delegação em favor dos Estados e muito menos dos municípios para que possam legislar sobre tais matérias.  

Os suplicados, justificando a lei em sede de aprovação legislativa, afirmam que constitui base legal a normativa ora impugnada, o Plano Diretor, Lei Municipal nº. 13.430/02, dizendo que tal dispositivo, em seus Art. 198, XII, e o Art. 239, estabelece essa nova modalidade de contratar. Tal lei, não pode formar pressuposto jurídico para a invenção desta nova forma de contratação pública visto que:

· Com uma interpretação correta dos artigos supracitados na “Concessão Urbanística” poderia haver lugar tão somente para contratação para a prestação de serviços públicos, visto que o art. 239 prevê explicitamente a aplicação da Lei Federal n.º 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 que dispõe sobre contratos de concessão para prestação de serviço público, tal aspecto não se enquadra ao contrato regulado pela a Lei. n.º 14.917 de 2009 que não pressupõe prestação de serviços públicos, continuidade e política tarifária;

· A lei Municipal 13.430/02 em seu inciso XII quando trata da “Concessão Urbanística” apresenta um nome e nada mais. São duas palavras para nomear uma possibilidade futura. Seguramente os legisladores à época não premeditavam instrumentos inconstitucionais e gentrificadores.

· Mesmo que esta lei tivesse por finalidade regular contratação para execução de obra pública, não poderia jamais formar base jurídica para tanto visto que desrespeitaria preceito maior, e seria dissonante com o princípio da hierarquia das leis, ou seja, esta lei não pode jamais modificar matéria regulada privativamente pela União como a política geral de contratação pública, a desapropriação e a preempção.  

Conforme o princípio da hierarquia das leis, juridicamente, é inviável que a lei ora impugnada possa basear-se tão somente em outra normativa municipal que por sua vez, conforme interpretação dada pelos suplicados, também contraria dispositivos constitucionais, federais e estaduais, este princípio violado é basilar para a coerência de um ordenamento jurídico, pois oferece às normas uma ordem de importância que sem a qual não seria possível uma coexistência para a formação de um ordenamento jurídico, coordenado e democrático.

Os suplicados afirmaram também que a Lei n.º 14.917 de 2009 é em consonância com algumas doutrinas jurídicas. Existem, de fato, alguns doutrinadores que justificam a criação deste novo instrumento como sendo um acelerador nos processos de urbanização. 

Dentre eles, o que discorreu de forma mais profunda foi o Professor Dr. Adilson Dallari, com interessantes argumentos defendendo a criação deste instrumento como auxiliar nos planos de urbanização, mas de forma prática, apenas uma emenda constitucional teria poderes para viabilizar tais pretensões.

Neste sentido ressaltou o Ministro Celso de Mello, no seu voto proferido na ADIm 1.407 MC:

“ o Estado não pode legislar abusivamente. A atividade legislativa está necessariamente sujeita à rígida observância de diretriz fundamental, que encontrando suporte teórico no principio da proporcionalidade veda os excessos normativos e as prescrições irrazoáveis do Poder Público” (DJ de 24.11.2000, grifos originais)

B) CONCERNENTE A LEI 14.918/2009

A Lei n.°14.918/2009 que autoriza a aplicação da concessão urbanística na área da Nova Luz, é “ilegal”, visto que serve a dar atuação a uma lei que contraria  vários dispositivos constitucionais e  afronta literalmente os princípios da moralidade e da legalidade.

C) CONCERNENTE AO EDITAL N. 01 – 2009 – SMDU

O edital de concorrência para elaboração de projeto urbanístico para a região da Nova Luz, não pode ser concluído com a contratação dos serviços licitados visto que este serve a consecução de uma normativa viciada, e em tal caso com a efetiva contratação e o pagamento do valor estimado no contrato de 11.880.770,07, não constituiria somente a lesão à moralidade, mas também constituiria em uma grave lesão ao patrimônio público, com o emprego indevido de verbas públicas.

2) LESÃO AO PRINCÍPIO DA MORALIDADE 

Como acima referido em meados de maio de 2009 o Promotor designado Ilustrissímo Dr. Mauricio Antonio Ribeiro Lopes da Procuradoria Regional Eleitoral em São Paulo instaurou um inquérito para a investigação referente a doações ilegais feitas pela AIB (Associação Imobiliária Brasileira), para patrocinar a campanha dos réus e outros vereadores eleitos.

Do referido inquérito concluiu-se que a AIB era uma entidade de fachada destinada a financiar campanhas políticas, o que culminou na cassação de 13 desses vereadores, dentre eles o Vereador Sr. José Police Neto, relator da Lei 14.917/2009 e líder do governo na Câmara Municipal.

Discrimina tal conduta, a resolução n.º.07 de 29 de Maio de 2003  que disciplina a Corregedoria da Câmara Municipal de São Paulo e estabelece regras relativas a deveres, ética e decoro parlamentar e dispondo, claramente, no seu art. 12 o seguinte:

Para os fins desta resolução, considera-se infrações ofensivas ao decoro parlamentar a conduta pessoal do vereador ofensiva à dignidade do cargo que ocupa, e especialmente: 

XII - relatar matéria de interesse específico de pessoa física ou jurídica que tenha contribuído para o financiamento de sua campanha eleitoral;
Para tal infração a pena cominada é a perda do mandato conforme o Art. 19 da mesma resolução. Decorre deste fato e de outros fatos abaixo mencionados a imoralidade da normativa impugnada.

Com um breve exame da lei, ora contestada, se deduz que a matéria ali tratada é de contratação para execução de projeto de urbanização, ou seja, se trata de contratação de serviços de construção civil; evidente que este é um assunto de fundamental interesse da AIB (Associação Imobiliária Brasileira), entidade que (conforme constatado pelo MP) doou valor de R$270.000,00 (Duzentos e setenta mil reais), a campanha política do Vereador Sr. José Police Neto.

Outro fato, não menos relevante, que comprova o profundo interesse da AIB pela matéria impugnada, é que esta entidade financiou um projeto para a Nova Luz, elaborado pelo Sr.Jaime Lerner, ex-prefeito de Curitiba e ex-governador do Paraná, que de forma clara relatou em entrevistas concedidas a grandes jornais que os empresários do setor imobiliário e a Prefeitura negociaram a lei ora tratada e declarou que “Existiam vários entraves e que a partir das conversas entre empresários e a Prefeitura, começaram a ser pensados alguns pontos do modelo de concessão que acabou aprovado”.

Desta análise se percebe que o controle devido, quanto à legalidade, moralidade e constitucionalidade nos atos aprovados e aqui impugnados, não foi feito visto que os agentes competentes em fazê-lo, ou seja, as Comissões da Câmara Municipal e o Sr. Prefeito Gilberto Kassab, trataram a questão de forma simplista e insatisfatória, não observaram princípios básicos da Administração Pública estabelecidos na nossa Carta Magna e em tantos outros instrumentos jurídicos bem como os princípios da moralidade e da legalidade nos atos públicos.

Concluindo este raciocínio se faz necessário transcrever um trecho da sentença referente a cassação do Sr. Prefeito Gilberto Kassab por captação de recursos ilegais junto a empresas do setor imobiliário para financiamento de campanha eleitoral, prolatada em 18 de fevereiro de 2010, pelo Excelentíssimo Juiz Eleitoral Dr. Aloísio Sergio Rezende Silveira da 1ª Zona Eleitoral de São Paulo:

“É inescondível que tais doadores, em verdade, nada mais fazem do que ‘adiantar’ ou ‘apostar’, a título de investimento, vultosas quantias no maior número de candidatos com viabilidade para se elegerem (...)”

“Não é necessário nenhum esforço de interpretação para divisar no vultoso montante de recursos repassados aos candidatos a expressão objetiva do abuso do poder econômico daquelas pessoas jurídicas que por lei estão proibidas de doar, seja direta ou indiretamente, com influência reflexa no processo eleitoral, no resultado das eleições e – quiçá – nos rumos da futura administração do orçamento público municipal, com reflexos na manutenção de contratos, renovação de concessões e aquisições de novas em favor das mesmas pessoas jurídicas que doaram irregularmente.”

No caso em que realmente fosse juridicamente possível a criação deste contrato de concessão urbanística pela lei ora impugnada, somente se poderia vislumbrar um instrumento de cooperação entre a Administração Pública e a iniciativa privada como idealizado por alguns doutrinadores, desde que empirismo, improvisação, descaso e corrupção; todas estas pragas que assolam e corroem a administração publica fossem realmente substituídos pelo planejamento urbano voltado ao bem estar da população em geral.

A plena função social da propriedade deve ser perseguida por todos os cidadãos brasileiros, independente de cada aspiração singular, mas dentro dos ditames da legalidade, e não pode ser uma justificativa mascarada para privilegiar interesses privados nem muito menos ser usada como moeda de troca no mercado eleitoral.  

Conseqüentemente se pode constatar evidente e grave lesão ao princípio da moralidade constantes na Lei nº. 14.917 de 2009, Lei nº. 14.918 de 2009 e Edital n. º 01-2009-SMDU com a conseqüente afronta ao disposto no art. 37, caput da Constituição Federal e art.111 da Constituição Estadual de São Paulo, e no art.81 da Lei Orgânica do Município de São Paulo comportam a nulidade de todo o ato em se tratando de vício na forma.

 Para Helly Lopez Meirelles,

“A moralidade administrativa constitui hoje em dia, pressuposto de validade de todo ato da Administração Pública (Const. Rep., art.37, caput). Não se trata – diz Hauriou, o sistematizador de tal conceito – da moral comum, mas sim de uma moral jurídica, entendida como o  “conjunto de regras jurídicas tiradas da disciplina interior da Administração”.Desenvolvendo essa doutrina, explica o mesmo autor, que o agente administrativo, como ser humano dotado de capacidade de atuar, deve, necessariamente, distinguir o bem do mal, o honesto do desonesto. E ao atuar, não poderá desprezar o elemento ético da sua conduta. Assim não terá que decidir somente entre o legal e o ilegal, o justo e o injusto, o conveniente e o inconveniente, o oportuno e o inoportuno, mas também entre o honesto e o desonesto. Por considerações de direito e de moral, o ato administrativo não terá que obedecer somente a lei jurídica, mas também a lei ética da própria instituição”

Conforme jurisprudência pertinente:

1. A ação popular é instrumento hábil à defesa da moralidade

administrativa, ainda que inexista dano material ao patrimônio público.

Precedentes do STJ: AgRg no REsp 774.932/GO, DJ 22.03.2007 e

REsp 552691/MG, DJ 30.05.2005).

2. O influxo do princípio da moralidade administrativa, consagrado no art. 37 da Constituição Federal, traduz-se como fundamento autônomo para o exercício da Ação Popular, não obstante estar implícito no art. 5º, LXXIII da Lex Magna. Aliás, o atual microssistema constitucional de tutela dos interesses difusos, hoje compostos pela Lei da Ação Civil Pública, a Lei da Ação Popular, o Mandado de Segurança Coletivo, o Código de Defesa do Consumidor e o Estatuto da Criança e do Adolescente, revela normas que se interpenetram, nada justificando que a moralidade administrativa não possa ser veiculada por meio de Ação Popular.

3. Sob esse enfoque manifestou-se o STF: "o entendimento no sentido de que, para o cabimento da ação popular, basta à ilegalidade do ato administrativo a invalidar, por contrariar normas específicas que regem a sua prática ou por se desviar de princípios que norteiam a Administração Pública, sendo dispensável a demonstração de prejuízo material aos cofres públicos não é ofensivo ao inciso LI do art. 5° da Constituição Federal, norma esta que abarca não só o patrimônio material do Poder Público, como também o patrimônio moral, cultural e histórico." (RE n.º 170.768/SP, ReI. Min. Ilmar Galvão, DJ de 13.08.1999).

DOS PEDIDOS

DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

DO “FUMUS BONI IURIS” E DO “PERICULUM IN MORA”.
Atento a finalidade preventiva no processo, a lei instrumental civil, por seu art.804 permite através de cognição sumária dos seus pressupostos à luz de elementos a própria Petição Inicial, o deferimento de medida cautelar inaudita altera parte, exercitada quando inegável urgência de medida e as circunstâncias de fato evidenciarem que a citação dos réus e a instrução do processo poderá tornar ineficaz a pretensão judicial, como ensina o Ilustríssimo professor Dr. Humberto Theodoro Junior em Curso de Direito Processual Civil, ed. Forense, vol. II, 1ª edição, pág. 1160.

1) “FUMUS BONIS IURIS”

No mesmo diapasão, se constata a evidente e grave lesão ao princípio da legalidade e da moralidade nos atos impugnados, com afronta direta ao disposto no art. 37, caput e art.22, I, II, XXVII da Constituição Federal, no art.111 da Constituição Estadual de São Paulo, e no art.81 da Lei Orgânica do Município de São Paulo e conseqüentemente a afronta aos cidadãos que gozam do direito que esses preceitos sejam respeitados.

2) “PERICULUM IN MORA”

Conforme acima mencionado nos fatos relatados, foi publicado Edital nº. 01 – 2009 - SMDU para a contratação do escritório de arquitetura que será responsável pela elaboração do projeto Nova Luz dando execução as leis ora impugnadas, tal iminente contratação comportaria o pagamento ao escritório vencedor do valor de R$ 11.880.770,07, tal pagamento conseqüentemente comportaria uma lesão, talvez irreparável, ao patrimônio público no valor mínimo de R$ 11.880.770,07, sendo este instrumento que dá execução as leis ilegais e lesivas.

A parte esta iminente lesão financeira que pode ser quantificada, resta ainda ressaltar aquela lesão imensurável, cortante, profunda e freqüente na sua incidência. Lesão que diz respeito à subtração da vida, das condições de vida, do valor da vida, lesão causada todos os dias aos cidadãos necessitados e abandonados nas sarjetas de nossa cidade. Lesão às crianças que são abandonadas para consumir e serem consumidas pelo crack. Lesão aos abandonados, desabrigados, famintos, sem instrução e segurança, tratados como escória, enquanto os agentes causadores dos atos ilegais continuam empregando vultosos recursos, tempo e energia em atender necessidades que não são as sociais, mas sim as especulativas e dedicam seus esforços à paga de apoios passados e futuros às próprias campanhas eleitorais.

A Lei 4.717/65 reguladora da Ação Popular vislumbra o periculum in mora da prestação jurisdicional e em boa oportunidade no comando do seu art. 5º § 4º preconiza 

“Na defesa do patrimônio público caberá a suspensão liminar do ato lesivo impugnado”.

 
Assim sendo, presentes os requisitos do “fumus bonis iuris” e do “periculum in mora”, o autor requer seja CONCEDIDO LIMINARMENTE A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DETERMINANDO ASSIM A SUSPENÇÃO DA SUSPENSÃO DA EFICÁCIA DAS LEIS N. 14.917 E 14.918 DE 2009, BEM COMO A SUSPENSÃO DA CONSECUÇÃO DO EDITAL N. 01 – 2009 – SMDU, ATÉ QUE SEJA PROLATADA DECISÃO DEFINITIVA SOBRE O MÉRITO.

Ex positis requerem o autor:

a) Seja a presente ação julgada TOTALMENTE PROCEDENTE, acolhendo os pedidos do suplicante declarando, com base no art. 2° da Lei 4.717/65, nos art. 37, caput, art.22, I, II, XXVII  da Constituição Federal, no art.111 da Constituição Estadual de São Paulo, e no art.81 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, a nulidade das Lei 14.917/09, Lei 14.918/09, referido Edital n. 01 – 2009 - SMDU e de todos atos provenientes dos mesmos, evitando assim grave lesão ao patrimônio público, inicialmente quantificada em no mínimo 11.880.770,07, bem como a moralidade e a legalidade e  restabelecendo assim a ordem democrática em favor dos cidadãos paulistanos;

b) No caso em que o dano seja verificado no curso desta ação, sejam os réus condenados a restituir bens e valores ao erário público no valor referente a lesão constatada ao patrimônio público;

c) Sejam os réus condenados a pagarem ao autor as custas e demais despesas judiciais e extra judiciais, bem como o ônus da sucumbência;

d) Caso no curso da ação, ficar provada a infrigência da lei penal ou a prática de falta disciplinar cometida pelos autores, que a lei comine a pena de cassação, que este  juiz, "ex-officio", determine a remessa de cópia autenticada das peças necessárias às autoridades ou aos administradores a quem competir aplicar a sanção;

e) Sejam citados os réus, para querendo, contestarem a presente ação no prazo legal;

g) A produção de prova documental, testemunhal, pericial e depoimento pessoal dos demandados;

h) Visto que, conforme fatos relatados o Promotor designado Ilustríssimo Dr. Mauricio Antonio Ribeiro Lopes da Procuradoria Regional Eleitoral em São Paulo atua em processo em que há estreita ligação com a matéria aqui tratada, seja este oficiado para prestar informações necessárias ao convencimento deste Juízo;

    i)  Indispensável parecer do Ministério Público.

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, especialmente pelo depoimento pessoal dos réus, oitiva de testemunhas, pericial, juntada de novos documentos e todas as que se fizerem necessárias que ficam desde já requeridas.

DO VALOR DA CAUSA

Dá-se a causa o valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil Reais), para fins legais.






Nestes termos,






Pede deferimento.






São Paulo, 26 de abril de 2010.

________________________


__________________
Rafaela R. G. Peixoto Ferreira                                    Vanuza Alencar 



OAB/SP                                                          OAB/SP

